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Trata o presente trabalho de aspectos da absorção da tecnologia, em especial a 

inteligência artificial e a automação no ambiente processual brasileiro. Discute-

se aqui aspectos importantes da tecnologia ligada à computação, e a forma como 

já interfere e pode interferir, positiva e negativamente, no acesso à justiça 

(entendido como acesso à ordem jurídica justa). O conhecimento das 

tecnologias de machine learning, deep learning, processamento de linguagem 

natural, redes neurais, reconhecimento de fala, transcrições automáticas e 

conversão de texto em fala, já são largamente utilizados pelos tribunais, 

advogados e órgãos públicos, tudo num cenário transformador e disruptivo da 

tradição jurídica, sem qualquer ou muito pouca normatividade legal. O 

imbricamento da tecnologia com o princípio do devido processo legal, numa 

análise mais próxima, pode revelar que a tradição jurídica secular acumulada 

não mais se presta à finalidade de garantir decisões justas, esgarçando-se e 

perdendo importância e eficácia. O mundo jurídico precisa aproximar-se da 

tecnologia e das ciências da computação, para conformar sua aplicação e não 

ser conformado por elas. Por outro lado, a tecnologia computacional pode ser 

muito positiva no alargamento do acesso à justiça, se for adequadamente 

compreendida e utilizada especialmente para o tratamento de demandas 

repetitivas e para a aproximação da população mais carente do acesso à ordem 

justa. Isto se dá desde a organização e melhora das informações jurídicas 

disponíveis, até pelo desenho de novas formas, através do “desenho de soluções 

de disputas”, combinadas com a computação, criando vias de acesso como a 

ODR (Online Dispute Resolution). Pode, entretanto, esta mesma tecnologia, 

provocar efeitos nefastos ao estado de direito e aos direitos fundamentais se 

ignorada e não normatizada em tempo, traçando-se seus limites, usos, 

condições e responsabilidades, em velocidade equivalente ao desenvolvimento 

tecnológico, evitando-se, assim, lacunas de alto poder destrutivo, que 

certamente serão preenchidas pelo interesse econômico e político. 
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